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LÍNGUA PORTUGUESA

FONOLOGIA: CONCEITO; ENCONTROS VOCÁLICOS; 
DÍGRAFOS; ORTOÉPIA; DIVISÃO SILÁBICA; PROSÓDIA

— Fonologia
Fonologia1 é o ramo da linguística que estuda o sistema sonoro 

de um idioma. Ao estudar a maneira como os fones ou fonemas 
(sons) se organizam dentro de uma língua, classifica-os em unida-
des capazes de distinguir significados.

2A Fonologia estuda o ponto de vista funcional dos Fonemas.

— Estrutura Fonética

Fonema
O fonema3 é a menor unidade sonora da palavra e exerce duas 

funções: formar palavras e distinguir uma palavra da outra. Veja o 
exemplo:

C + A + M + A = CAMA. Quatro fonemas (sons) se combinaram 
e formaram uma palavra. Se substituirmos agora o som M por N, 
haverá uma nova palavra, CANA.

A combinação de diferentes fonemas permite a formação de 
novas palavras com diferentes sentidos. Portanto, os fonemas de 
uma língua têm duas funções bem importantes: formar palavras e 
distinguir uma palavra da outra.

Ex.: mim / sim / gim...

Letra
A letra é um símbolo que representa um som, é a representa-

ção gráfica dos fonemas da fala. É bom saber dois aspectos da letra: 
pode representar mais de um fonema ou pode simplesmente aju-
dar na pronúncia de um fonema.

Por exemplo, a letra X pode representar os sons X (enxame), 
Z (exame), S (têxtil) e KS (sexo; neste caso a letra X representa dois 
fonemas – K e S = KS). Ou seja, uma letra pode representar mais de 
um fonema.

Às vezes a letra é chamada de diacrítica, pois vem à direita de 
outra letra para representar um fonema só. Por exemplo, na palavra 
cachaça, a letra H não representa som algum, mas, nesta situação, 
ajuda-nos a perceber que CH tem som de X, como em xaveco.

Vale a pena dizer que nem sempre as palavras apresentam nú-
mero idêntico de letras e fonemas.

Ex.: bola > 4 letras, 4 fonemas
       guia > 4 letras, 3 fonemas

Os fonemas classificam-se em vogais, semivogais e consoan-
tes.

1  https://bit.ly/36RQAOb.
2  https://bit.ly/2slhcYZ.

3  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos públicos. – 1. ed. – 
Rio de Janeiro: Elsevier, 2013.

Vogais 
São fonemas produzidos livremente, sem obstrução da passa-

gem do ar. São mais tônicos, ou seja, têm a pronúncia mais forte 
que as semivogais. São o centro de toda sílaba. Podem ser orais 
(timbre aberto ou fechado) ou nasais (indicadas pelo ~, m, n). As 
vogais são A, E, I, O, U, que podem ser representadas pelas letras 
abaixo. Veja:

A: brasa (oral), lama (nasal)
E: sério (oral), entrada (oral, timbre fechado), dentro (nasal)
I: antigo (oral), índio (nasal)
O: poste (oral), molho (oral, timbre fechado), longe (nasal)
U: saúde (oral), juntar (nasal)
Y: hobby (oral)

Observação: As vogais ainda podem ser tônicas ou átonas.
Tônica aquela pronunciada com maior intensidade. Ex.: café, 

bola, vidro.
Átona aquela pronunciada com menor intensidade. Ex.: café, 

bola, vidro.

Semivogais
São as letras “e”, “i”, “o”, “u”, representadas pelos fonemas (e, 

y, o, w), quando formam sílaba com uma vogal. Ex.: No vocábulo 
“história” a sílaba “ria” apresenta a vogal “a” e a semivogal “i”.

Os fonemas semivocálicos (ou semivogais) têm o som de I e 
U (apoiados em uma vogal, na mesma sílaba). São menos tônicos 
(mais fracos na pronúncia) que as vogais. São representados pelas 
letras I, U, E, O, M, N, W, Y. Veja:

– pai: a letra I representa uma semivogal, pois está apoiada em 
uma vogal, na mesma sílaba.

– mouro: a letra U representa uma semivogal, pois está apoia-
da em uma vogal, na mesma sílaba.

– mãe: a letra E representa uma semivogal, pois tem som de I e 
está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

– pão: a letra O representa uma semivogal, pois tem som de U 
e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

– cantam: a letra M representa uma semivogal, pois tem som 
de U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= cantãu).

– dancem: a letra M representa uma semivogal, pois tem som 
de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= dancẽi).

– hífen: a letra N representa uma semivogal, pois tem som de I 
e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= hífẽi).

– glutens: a letra N representa uma semivogal, pois tem som de 
I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= glutẽis).

– windsurf: a letra W representa uma semivogal, pois tem som 
de U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

– office boy: a letra Y representa uma semivogal, pois tem som 
de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.
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Quadro de vogais e semivogais

Fonemas Regras

A Apenas VOGAL

E - O
VOGAIS, exceto quando está com A ou quando estão juntas

(Neste caso a segunda é semivogal)

I - U
SEMIVOGAIS, exceto quando formam um hiato ou quando estão juntas

(Neste caso a letra “I” é vogal)

AM
Quando aparece no final da palavra é SEMIVOGAL. 

Ex.: Dançam

EM - EN
Quando aparecem no final de palavras são SEMIVOGAIS.

Ex.: Montem / Pólen

Consoantes
São fonemas produzidos com interferência de um ou mais órgãos da boca (dentes, língua, lábios). Todas as demais letras do alfabeto 

representam, na escrita, os fonemas consonantais: B, C, D, F, G, H, J, K, L, M, N, P, Q, R, S, T, V, W (com som de V, Wagner), X, Z.
— Encontros Vocálicos
Como o nome sugere, é o contato entre fonemas vocálicos. Há três tipos:

Hiato
Ocorre hiato quando há o encontro de duas vogais, que acabam ficando em sílabas separadas (Vogal – Vogal), porque só pode haver 

uma vogal por sílaba.
Ex.: sa-í-da, ra-i-nha, ba-ús, ca-ís-te, tu-cu-mã-í, su-cu-u-ba, ru-im, jú-ni-or.

Ditongo
Existem dois tipos: crescente ou decrescente (oral ou nasal).

Crescente (SV + V, na mesma sílaba). Ex.: magistério (oral), série (oral), várzea (oral), quota (oral), quatorze (oral), enquanto (nasal), 
cinquenta (nasal), quinquênio (nasal).

Decrescente (V + SV, na mesma sílaba). Ex.: item (nasal), amam (nasal), sêmen (nasal), cãibra (nasal), caule (oral), ouro (oral), veia 
(oral), fluido (oral), vaidade (oral).

Tritongo
O tritongo é a união de SV + V + SV na mesma sílaba; pode ser oral ou nasal. Ex.: saguão (nasal), Paraguai (oral), enxáguem (nasal), 

averiguou (oral), deságuam (nasal), aguei (oral).

Encontros Consonantais
Ocorre quando há um grupo de consoantes sem vogal intermediária. Ex.: flor, grade, digno. 
Dígrafos: duas letras representadas por um único fonema. Ex.: passo, chave, telha, guincho, aquilo.
Os dígrafos podem ser consonantais e vocálicos.
– Consonantais: ch (chuva), sc (nascer), ss (osso), sç (desça), lh (filho), xc (excelente), qu (quente), nh (vinho), rr (ferro), gu (guerra).
– Vocálicos: am, an (tampa, canto), em, en (tempo, vento), im, in (limpo, cinto), om, on (comprar, tonto), um, un (tumba, mundo).

LEMBRE-SE!
Nos dígrafos, as duas letras representam um só fonema; nos encontros consonantais, cada letra representa um fonema.

Divisão silábica
A divisão silábica nada mais é que a separação das sílabas que constituem uma palavra. Sílabas são fonemas pronunciados a partir de 

uma única emissão de voz. Sabendo que a base da sílaba do português é a vogal, a maior regra da divisão silábica é a de que deve haver 
pelo menos uma vogal. 

O hífen é o sinal gráfico usado para representar a divisão silábica. A depender da quantidade de sílabas de uma palavra, elas podem 
se classificar em:

• Monossílaba: uma sílaba
• Dissílaba: duas sílabas
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• Trissílaba: três sílabas
• Polissilábica: quatro ou mais sílabas

Confira as principais regras para aprender quando separar ou não os vocábulos em uma sílaba:

Separa
• Hiato (encontro de duas vogais): mo-e-da; na-vi-o; po-e-si-a
• Ditongo decrescente (vogal + semivogal) + vogal: prai-a; joi-a; es-tei-o
• Dígrafo (encontro consoantal) com mesmo som: guer-ra; nas-cer; ex-ce-ção
• Encontros consonantais disjuntivos: ad-vo-ga-do; mag-né-ti-co, ap-ti-dão
• Vogais idênticas: Sa-a-ra; em-pre-en-der; vo-o

Não separa
• Ditongos (duas vogais juntas) e tritongos (três vogais juntas): des-mai-a-do; U-ru-guai
• Dígrafos (encontros consonantais): chu-va; de-se-nho; gui-lho-ti-na; quei-jo; re-gra; pla-no; a-brir; blo-co; cla-ro; pla-ne-tá-rio; cra-

-var

DICA: há uma exceção para essa regra —> AB-RUP-TO
• Dígrafos iniciais: pneu-mo-ni-a; mne-mô-ni-co; psi-có-lo-ga
• Consoantes finais: lu-tar; lá-pis; i-gual.

ACENTUAÇÃO

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 

plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS

• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural

(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 

paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi
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Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de 
“S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

ORTOGRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome



35

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

PRINCÍPIO DA REGRESSÃO OU REVERSÃO

Esta técnica consiste em determinar um valor inicial pedido 
pelo problema a partir de um valor final dado. Ou seja, é um méto-
do para resolver alguns problemas do primeiro grau, ou seja, pro-
blemas que recaem em equações do primeiro grau, de “trás para 
frente”.

ATENÇÃO: 
Você precisa saber transformar algumas operações:
Soma ↔ a regressão é feita pela subtração.
Subtração ↔ a regressão é feita pela soma.
Multiplicação ↔ a regressão é feita pela divisão.
Divisão ↔ a regressão é feita pela multiplicação

Exemplos: 
(SENAI) O sr. Altair deu muita sorte em um programa de capi-

talização bancário. Inicialmente, ele apresentava um saldo devedor 
X no banco, mas resolveu depositar 500 reais, o que cobriu sua dí-
vida e ainda lhe sobrou uma certa quantia A. Essa quantia A, ele 
resolveu aplicar no programa e ganhou quatro vezes mais do que 
tinha, ficando então com uma quantia B. Uma segunda vez, o sr. 
Altair resolveu aplicar no programa, agora a quantia B que possuía, 
e novamente saiu contente, ganhou três vezes o valor investido. Ao 
final, ele passou de devedor para credor de um valor de R$ 3 600,00 
no banco. Qual era o saldo inicial X do sr. Altair?

(A) -R$ 350,00.
(B) -R$ 300,00.
(C) -R$ 200,00.
(D) -R$ 150,00.
(E) -R$ 100,00.

Resolução:
Devemos partir da última aplicação. Sabemos que a última apli-

cação é 3B, logo:
3B = 3600 → B = 3600/3 → B = 1200
A 1º aplicação resultou em B e era 4A: B = 4A → 1200 = 4A → 

A = 1200/4 → A = 300
A é o saldo que sobrou do pagamento da dívida X com os 500 

reais: A = 500 – X → 300 = 500 – X →  
-X = 300 – 500 → -X = -200. (-1) → X = 200.
Como o valor de X representa uma dívida representamos com 

o sinal negativo: a dívida era de R$ -200,00.
Resposta: C

(IDECAN/AGU) Um pai deu a seu filho mais velho 1/5 das bali-
nhas que possuía e chupou 3. Ao filho mais novo deu 1/3 das bali-
nhas que sobraram mais 2 balinhas. Ao filho do meio, João, deu 1/6 
das balinhas que sobraram, após a distribuição ao filho mais novo. 
Sabe-se que o pai ainda ficou com 30 balinhas. Quantas balinhas ele 
possuía inicialmente?

(A) 55
(B) 60
(C) 75
(D) 80
(E) 100

Resolução:
Basta utilizar o princípio da reversão e resolver de trás para 

frente. Antes, vamos montar o nosso diagrama. Digamos que o pai 
possuía x balinhas inicialmente.

Se o pai deu 1/5 das balinhas para o filho mais velho, então ele 
ficou com 4/5 das balinhas.

Se ele chupou 3 balas, vamos diminuir 3 unidades do total que 
restou.

Ao filho mais novo, deu 1/3 das balinhas. Assim, sobraram 2/3 
das balinhas.

Em seguida, ele deu mais duas balinhas para o filho mais novo. 
Assim, vamos subtrair duas balinhas.

Finalmente, ele deu 1/6 do restante para o filho do meio. As-
sim, restaram 5/6 das balinhas, que corresponde a 30 balinhas.
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Agora é só voltar realizando as operações inversas.
Se na ida nós multiplicamos por 5/6, na volta nós devemos di-

vidir por 5/6, ou seja, devemos multiplicar por 6/5.
Vamos preencher o penúltimo quadradinho com 30 * 6/5 = 36.

Se na ida nós subtraímos 2, então na volta devemos adicionar 
2. Vamos preencher o quadradinho anterior com 36 + 2 = 38.

Seguindo o mesmo raciocínio, o próximo quadradinho será pre-
enchido por 38 * 3/2 = 57.

Agora temos 57 + 3 = 60.

Finalmente, temos 60. 5/4 = 75.

Resposta: C

LÓGICA DEDUTIVA, ARGUMENTATIVA E 
QUANTITATIVA

Argumentação
Chama-se argumento a afirmação de que um grupo de propo-

sições iniciais redunda em outra proposição final, que será conse-
quência das primeiras. Ou seja, argumento é a relação que associa 
um conjunto de proposições P1, P2,... Pn , chamadas premissas do 
argumento, a uma proposição Q, chamada de conclusão do argu-
mento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo (argumento 
formado por duas premissas e a conclusão).

A respeito dos argumentos lógicos, estamos interessados em 
verificar se eles são válidos ou inválidos! Então, passemos a enten-
der o que significa um argumento válido e um argumento inválido.

Argumentos Válidos 
Dizemos que um argumento é válido (ou ainda legítimo ou bem 

construído), quando a sua conclusão é uma consequência obrigató-
ria do seu conjunto de premissas.

Exemplo: 
O silogismo...
P1: Todos os homens são pássaros.
P2: Nenhum pássaro é animal.
Q: Portanto, nenhum homem é animal.

... está perfeitamente bem construído, sendo, portanto, um 
argumento válido, muito embora a veracidade das premissas e da 
conclusão sejam totalmente questionáveis.

ATENÇÃO: O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU CONTE-
ÚDO! Se a construção está perfeita, então o argumento é válido, 
independentemente do conteúdo das premissas ou da conclusão!

• Como saber se um determinado argumento é mesmo váli-
do? 

Para se comprovar a validade de um argumento é utilizando 
diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). Trata-se de um mé-
todo muito útil e que será usado com frequência em questões que 
pedem a verificação da validade de um argumento. Vejamos como 
funciona, usando o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa 
P1, que “todos os homens são pássaros”, poderemos representar 
essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor (ho-
mens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto maior (dos 
pássaros). E será sempre essa a representação gráfica da frase 
“Todo A é B”. Dois círculos, um dentro do outro, estando o círculo 
menor a representar o grupo de quem se segue à palavra TODO. 
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Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos que a pa-
lavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia que ela exprime é 
de uma total dissociação entre os dois conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma sentença 
“Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem nenhum ponto em 
comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas premissas 
vistas acima e as analisemos em conjunto. Teremos:

Comparando a conclusão do nosso argumento, temos:
NENHUM homem é animal – com o desenho das premissas 

será que podemos dizer que esta conclusão é uma consequência 
necessária das premissas? Claro que sim! Observemos que o con-
junto dos homens está totalmente separado (total dissociação!) do 
conjunto dos animais. Resultado: este é um argumento válido!

Argumentos Inválidos
Dizemos que um argumento é inválido – também denominado 

ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma – quando a verdade 
das premissas não é suficiente para garantir a verdade da conclusão. 

Exemplo:
P1: Todas as crianças gostam de chocolate.
P2: Patrícia não é criança.
Q: Portanto, Patrícia não gosta de chocolate.

Este é um argumento inválido, falacioso, mal construído, pois 
as premissas não garantem (não obrigam) a verdade da conclusão. 
Patrícia pode gostar de chocolate mesmo que não seja criança, pois 
a primeira premissa não afirmou que somente as crianças gostam 
de chocolate.

Utilizando os diagramas de conjuntos para provar a validade 
do argumento anterior, provaremos, utilizando-nos do mesmo arti-
fício, que o argumento em análise é inválido. Comecemos pela pri-
meira premissa: “Todas as crianças gostam de chocolate”. 

Analisemos agora o que diz a segunda premissa: “Patrícia não é 
criança”. O que temos que fazer aqui é pegar o diagrama acima (da 
primeira premissa) e nele indicar onde poderá estar localizada a Pa-
trícia, obedecendo ao que consta nesta segunda premissa. Vemos 
facilmente que a Patrícia só não poderá estar dentro do círculo das 
crianças. É a única restrição que faz a segunda premissa! Isto posto, 
concluímos que Patrícia poderá estar em dois lugares distintos do 
diagrama: 

1º) Fora do conjunto maior; 
2º) Dentro do conjunto maior. Vejamos:

Finalmente, passemos à análise da conclusão: “Patrícia não 
gosta de chocolate”. Ora, o que nos resta para sabermos se este ar-
gumento é válido ou não, é justamente confirmar se esse resultado 
(se esta conclusão) é necessariamente verdadeiro!

- É necessariamente verdadeiro que Patrícia não gosta de cho-
colate? Olhando para o desenho acima, respondemos que não! 
Pode ser que ela não goste de chocolate (caso esteja fora do círcu-
lo), mas também pode ser que goste (caso esteja dentro do círculo)! 
Enfim, o argumento é inválido, pois as premissas não garantiram a 
veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento
Aprenderemos a seguir alguns diferentes métodos que nos 

possibilitarão afirmar se um argumento é válido ou não!
1º) Utilizando diagramas de conjuntos: esta forma é indicada 

quando nas premissas do argumento aparecem as palavras TODO, 
ALGUM E NENHUM, ou os seus sinônimos: cada, existe um etc.

2º) Utilizando tabela-verdade: esta forma é mais indicada 
quando não for possível resolver pelo primeiro método, o que ocor-
re quando nas premissas não aparecem as palavras todo, algum e 
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nenhum, mas sim, os conectivos “ou” , “e”, “•” e “↔”. Baseia-se na construção da tabela-verdade, destacando-se uma coluna para cada 
premissa e outra para a conclusão. Este método tem a desvantagem de ser mais trabalhoso, principalmente quando envolve várias pro-
posições simples.

3º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos e considerando as premissas verdadeiras.
Por este método, fácil e rapidamente demonstraremos a validade de um argumento. Porém, só devemos utilizá-lo na impossibilidade 

do primeiro método.
Iniciaremos aqui considerando as premissas como verdades. Daí, por meio das operações lógicas com os conectivos, descobriremos o 

valor lógico da conclusão, que deverá resultar também em verdade, para que o argumento seja considerado válido.

4º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos, considerando premissas verdadeiras e conclusão falsa.
É indicado este caminho quando notarmos que a aplicação do terceiro método não possibilitará a descoberta do valor lógico da con-

clusão de maneira direta, mas somente por meio de análises mais complicadas.

Em síntese:

Exemplo: 
Diga se o argumento abaixo é válido ou inválido:

(p ∧ q) → r
_____~r_______
~p ∨ ~q

Resolução:
-1ª Pergunta) O argumento apresenta as palavras todo, algum ou nenhum?
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

CONHECIMENTOS BÁSICOS DE 
MICROCOMPUTADORES PC-HARDWARE

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do 

computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 
software do sistema incluem sistemas operacionais como Windo-
ws, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de fun-
cionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

NOÇÕES DE SISTEMAS OPERACIONAIS

O Linux não é um ambiente gráfico como o Windows, mas po-
demos carregar um pacote para torná-lo gráfico assumindo assim 
uma interface semelhante ao Windows. Neste caso vamos carregar 
o pacote Gnome no Linux. Além disso estaremos também usando a 
distribuição Linux Ubuntu para demonstração, pois sabemos que o 
Linux possui várias distribuições para uso.
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Vamos olhar abaixo o 
Linux Ubuntu em modo texto:

Linux Ubuntu em modo gráfico (Área de trabalho):

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

No caso do Linux temos que criar um lançador que funciona 
como um atalho, isto é, ele vai chamar o item indicado. 

Perceba que usamos um comando para criar um lançador, mas 
nosso objetivo aqui não é detalhar comandos, então a forma mais 
rápida de pesquisa de aplicativos, pastas e arquivos é através do 
botão:

Desta forma já vamos direto ao item desejado

Área de transferência
Perceba que usando a interface gráfica funciona da mesma for-

ma que o Windows. 
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
No caso da interface gráfica as funcionalidades são semelhan-

tes ao Windows como foi dito no tópico acima. Entretanto, pode-
mos usar linha de comando, pois já vimos que o Linux originalmen-
te não foi concebido com interface gráfica.
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Na figura acima utilizamos o comando ls e são listadas as pastas 
na cor azul e os arquivos na cor branca.

Uso dos menus 
Como estamos vendo, para se ter acesso aos itens do Linux são 

necessários diversos comandos. Porém, se utilizarmos uma inter-
face gráfica a ação fica mais intuitiva, visto que podemos utilizar o 
mouse como no Windows. Estamos utilizando para fins de aprendi-
zado a interface gráfica “GNOME”, mas existem diversas disponíveis 
para serem utilizadas.

Programas e aplicativos
Dependendo da distribuição Linux escolhida, esta já vem com 

alguns aplicativos embutidos, por isso que cada distribuição tem 
um público alvo. O Linux em si é puro, mas podemos destacar duas 
bem comuns:

• Firefox (Navegador para internet);
• Pacote LibreOffice (Pacote de aplicativos semelhante ao Mi-

crosoft Office).

MS-DOS

MS-DOS é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft 
para ser usado na linha de computadores IBM-PC. Este produto foi 
o que definiu a diretriz da Microsoft. A partir daí tivemos o lança-
mento de sucessivos produtos Windows NT, e uma série de versões 
do Windows.

Inicialmente os computadores IBM-PC vinham apenas com o 
MS-DOS e eram necessários vários aplicativos para que a platafor-
ma pudesse ser utilizada pelo usuário.

O usuário por meio de comandos texto consegue trabalhar 
com arquivos de uma forma geral., (movendo, copiando, apagando, 
desenvolvendo documentos, planilhas, etc.

Comandos principais do MS-DOS
Os comandos MS-DOS são digitados diretamente em modo 

texto, como no exemplo a seguir:
No caso, ao entrarmos no MS-DOS nos deparamos com o 

prompt “ C: > ”, a partir daí o sistema já fica esperando os coman-
dos, por exemplo, abaixo temos o comando DIR que mostra uma 
lista de arquivos e diretórios (pastas) disponíveis:

C: > DIR

Para sabermos mais detalhes sobre os comandos basta digitar 
“/?” após o comando, por exemplo:

C: > DIR/?

A seguir segue uma lista dos principais comandos do MS-DOS

COMANDO FUNÇÃO EXEMPLO

DATE
Mostra a data do 

sistema e permite al-
tera-la se necessário

C: > DATE

TIME
Mostra a hora do 

sistema e permite al-
tera-la se necessário

C: >TIME

VER Mostra a versão do 
MS-DOS instalado C: > VER

DIR Mostra uma lista de 
arquivos e pastas C: > DIR

CLS Limpa a tela C: > CLS

MD OU MKDIR Cria um diretório 
(pasta) C: >MD estudo

CD OU CHDIR
Muda para o diretó-

rio (Se desloca para a 
pasta especificada)

C: >CD estudo

RD OU RMDIR Apaga o diretório 
(pasta) especificado C: >RD estudo

TREE
Exibe os diretórios 

mostrando as pastas 
e subpastas

C: >TREE

CHKDSK Faz uma checagem 
no disco C: >CHKDSK
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MEM Exibe informações da 
memória RAM C: >MEM

REN OU RENA-
ME Renomeia um arquivo C >Ren teste1.txt 

teste2.txt

COPY Copia um determina-
do arquivo

C: >copy teste1.txt 
c:\temp

DISKCOPY Copia um disco intei-
ro para outro

MOVE
Move um arquivo de 
um diretório (pasta) 

para outra

C: >move teste1.txt 
c:\temp

TYPE Mostra o conteúdo 
interno de um disco C: >TYPE teste1.txt

FORMAT Formata o disco espe-
cificado C: >Format d:

DEL OU DELETE Apaga o arquivo 
especificado C: >Del teste1.txt

DELTREE Apara uma pasta 
inteira C: >Deltree temp

NOÇÕES DE SISTEMAS DE WINDOWS

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACOAL

Os os representantes do povo de Cacoal, seguindo os princípios 
da Carta Magna, reunidos em Assembleia Municipal Constituinte, 
tendo como propósito assegurar os ideais de liberdade e justiça, de 
colaborar com o progresso socioeconômico e cultural, de garantir o 
exercício pleno dos direitos sociais e individuais, como a segurança, 
o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade, tidos como valores 
singulares de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconcei-
tos, fundada na harmonia social e comprometida com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a graça protetora de 
Deus, o grande arquiteto do universo, a seguinte LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE CACOAL - RONDÔNIA.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PERMANENTES

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Município de Cacoal, em união indissolúvel ao Estado 
o de Rondônia e à República Federativa do Brasil, constituído dentro 
do estado democrático de direito, em espera de governo local, ob-
jetiva, na sua área territorial e competêncial, o seu desenvolvimen-
to com a construção de uma comunidade livre, justa e solidária, 
fundamentada na autonomia, na cidadania, na dignidade da pes-
soa humana, nos valores sociais do trabalho, na livre iniciativa e no 
pluralismo político, exercer o seu poder por decisão dos munícipes, 
pelos seus representantes eleitos, ou diretamente, nos termos des-
ta Lei Orgânica, da Constituição Estadual e da Constituição Federal.

Parágrafo Único - A ação municipal desenvolve-se em todo o 
seu território, sem privilégios de distritos ou bairros, reduzindo as 
desigualdades regionais e sociais, promovendo o bem-estar de to-
dos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.

Art. 2º São poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo e o Executivo.

Art. 3º O município, objetivando integrar a organização, pla-
nejamento e a execução de funções públicas de interesse regional 
comum, podem associar-se aos demais municípios limítrofes e ao 
Estado.

Parágrafo Único - A defesa dos interesses do Município deverá 
ficar asseguradas se houve associação ou convênio com outros mu-
nicípios ou entidades municipalistas.

Art. 4º São símbolo do Município de Cacoal a bandeira, o bra-
são e o hino criados por lei.

SEÇÃO II
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 5º O Município de Cacoal, unidade territorial do Estado de 
Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, com autono-
mia política, administrativa e financeira, é organizado e regido pela 
presente Lei Orgânica, na forma da Constituição Federal e da Cons-
tituição Estadual.

§ 1º - O Município tem sua sede na cidade de Cacoal.
§ 2º - A criação, a organização e a supressão de direitos depen-

dem de Lei Municipal, observada a legislação estadual.
§ 3º - Qualquer alteração territorial do Município de Cacoal só 

poderá ser feita, na forma de Lei Complementar Estadual, preser-
vando a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente 
urbano e rural, dependendo de consulta prévia às populações dire-
tamente interessadas, mediante plebiscito.

Art. 6º É vedado ao Município:
I- Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvenciona-los, em-

baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles e seus represen-
tantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da 
lei, a colaboração de interesse público:

II-Recusar dar fé aos documentos públicos;
III- Criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

SEÇÃO III
DOS BENS E DA COMPETÊNCIA

Art. 7º - São bens do Município de Cacoal:
I - Os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser 

atribuído; II - As terras sob seu domínio.
Parágrafo Único - O Município tem direito à participação no 

resultado da exploração de petróleo, ou gás natural, de recursos hí-
dricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais de seu território, incluindo o solo e subsolo a ele perten-
cente.

Art. 8º Compete ao Município:
I- Legislar sobre assuntos de interesse local;
II- Suplementar a Legislação Federal e Estadual no que couber; 

III - Instituir e arrecadar os tributos de sua competência;
IV - Aplicar suas rendas, prestando contas e publicando balan-

cetes, nos prazos fixados em lei; 
V - Criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 

estadual;
VI- Organizar e prestar diretamente, ou em regime de conces-

são ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluindo 
o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

a) Regulamentar o serviço de veículo de aluguel, por Lei Mu-
nicipal.

VII- Manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação pré-escolar, fundamental, ensi-
no técnico e ensino superior;
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VIII- Prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

IX- Promover, no que couber, adequado ordenamento territo-
rial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano;

X- Promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora Federal e Estadual;

XI- Elaborar e executar a política de desenvolvimento urbano e 
rural, com o objetivo de ordenar as funções sociais das áreas habi-
tadas do Município e garantir o bem-estar de seus habitantes.

XII- Elabora e executar o Plano Diretor como instrumento bási-
co da política de desenvolvimento de expansão urbana, e da orde-
nação da zona rural;

XIII- Exigir do proprietário do solo urbano não edificado, sub-
-utilizado ou não utilizado, que promova o seu adequado aprovei-
tamento, na forma do Plano Diretor, sob pena, sucessivamente, de 
parcelamento ou edificação compulsórios, impostos sobre a pro-
priedade urbana progressiva no tempo e de desapropriação, me-
diante pagamento com títulos da dívida pública municipal;

XIV- Constituir a Guarda Municipal destinada à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

XV- Planejar e promover a defesa permanente contra calami-
dade pública;

XVI- Legislar sobre a licitação e contratação em todas as mo-
dalidades para administração pública municipal direta e indireta, 
respeitadas as normas gerais da legislação federal.

Art. 9º. É de competência do Município, em comum com a 
União e o Estado:

I- Zelar pela guarda da Constituição Federal, da Constituição 
Estadual e das leis destas esferas de governo, das instituições de-
mocráticas e conservar o patrimônio público;

II- Cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência; 

III - Proteger documentos, as obras e outros bens de valor his-
tórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV- Impedir a evasão de destruição e a descaracterização de 
obras de arte de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V- Proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e a 
ciência;

VI- Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas; 

VII - Preservar as florestas, a fauna, a flora, as nascentes e os 
cursos d’água;

VIII- fomentar a produção agropecuária e organizar abasteci-
mento alimentar, bem como as feiras livres, matadouros, frigorífi-
cos e abatedouros;

IX- Promover programas de construção de moradia e melhoria 
da condição a habitacional e saneamento básico;

X- Combater as causas da pobreza dos fatores de marginaliza-
ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

X I - Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos, minerais e vegetais 
em seu território;

XII - Estabelecer e implantar política de educação para seguran-
ça do trânsito.

Parágrafo Único - A cooperação do Município com a União e 
o Estado, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento do bem 
estar na sua área territorial, será feito em conformidade com a lei 
complementar federal fixadora da dessas normas.

CAPÍTULO II
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 10º. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câ-
mara municipal, que se compõe de vereadores, representantes da 
comunidade, eleitos pelo o sistema proporcional, em todo o terri-
tório municipal.

§ 1º. O mandato dos vereadores será de 4 anos.
§ 2º. A eleição dos vereadores dar-se-á até 90 dias antes do tér-

mino do mandato, em pleito direto, secreto e simultâneo realizado 
em todo o país.

§ 3º. A Câmara Municipal de Cacoal, observando o que dispõe 
o artigo 29 da Constituição Federal, fixará até um ano antes das elei-
ções o número de Vereadores para a legislatura seguinte. (EMENDA 
À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL n.º 17/CMC/11)

População no ano das Eleições: 0 a 999.999
Nº Máximo de Vereadores: 21
Cálculo: 999.999: 21
População por Vereador: 47.619

§ 4º-para fixação do número de vereadores aplica-se a seguinte 
fórmula:

NV = NMV + (PC - P/V)) / P/V
§ 5º-para aplicação da forma consignada do parágrafo ante-

rior tem se: NV = número de Vereadores que se quer saber, NMV = 
número mínimo de Vereadores, definido no artigo 29 da constitui-
ção federal, PC = população certificado pelos IBGE para o ano das 
eleições municipais e P/V = população por vereadora, redundando 
se para o número inteiro imediatamente superior, se for o caso, o 
número obtido.

§ 6º a fixação, com observância do processo legislativo, pelo 
plenário da Câmara no Cepal, observados prazo estabelecidos 
pela legislação eleitoral.(EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 
03/92)

Art. 11. Salvo disposições em contrário desta lei, as delibera-
ções da Câmara municipal são tomadas por maioria de votos, pre-
sente a maioria absoluta de seus membros.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL.

Art. 12 Cabe à Câmara municipal, com a sanção do prefeito, 
não exigida esta para o especificado nos artigos 13, e 24, diz por so-
bre todas as matérias de competência do município, especialmente 
sobre:

I- Sistema tributário municipal, a arrecadação e distribuição de 
suas vendas;

II- Plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 
operações de crédito e divida pública; III - Fixação em modificação 
do efetivo da Guarda Municipal;

IV - Planos e programas municipais de desenvolvimento; V - 
Bens do domínio do município;

VI- Transferência temporária da sede do governo municipal;
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VII- Criação transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas municipais; VIII - Organização das funções fiscali-
zadoras da Câmara Municipal;

IX- Normatização da cooperação das associações representati-
vas no planejamento municipal;

X- A normatização da iniciativa popular de projeto de lei de in-
teresse específico do município, da cidade, de vilas, ou bairros, atra-
vés de manifestação de pelo menos cinco por cento do eleitorado;

XI- Criação, organização e supressão de distritos;
XII- Criação, estruturação e atribuição das secretarias munici-

pais e órgãos da administração pública;
XIII- Criação, transformação, estruturação e extinção de empre-

sas públicas, sociedade de economia mista, autarquias e fundações 
públicas municipais;

XIV- Fixação das tarifas dos transportes coletivos urbanos e ru-
rais, dentro do município;

a) a cobrança das tarifas dos transportes coletivos na área rural, 
deve ser de acordo com o percurso efetivamente percorrido pelo 
passageiro.

Art. 13 É de competência exclusiva da Câmara municipal:
I- Elaborar seu Regimento Interno;
II- Dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, cria-

ção, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de 
seus serviços de fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

III- Resolver definitivamente sobre convênios, consórcios ou 
acordo que acarrete encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio municipal;

IV- A autorizar o prefeito e o vice-prefeito a se ausentarem do 
município quando a ausência exceder a quinze dias;

V- Sustar os atos normativos do poder executivo que exorbitem 
o poder regulamentar ou os limites da delegação legislativa;

VI- Mudar temporariamente sua sede;
VII- fixar a remuneração dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-

-prefeito, observado o que dispõe os artigos 29, 29-A e 37, XI e XII, 
da Constituição Federal; (EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 
15/CMC/2007)

a)a fixação dessa remuneração deverá ser feita até trinta dias 
antes das eleições municipais; (EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICI-
PAL Nº 15/CMC/2007)

b)os Vereadores terão direito à percepção de 13º (décimo 
terceiro) salário, que será pago em parcela única, no valor de um 
duodécimo do subsídio percebido no ano, até o dia 20 (vinte) de 
dezembro de cada ano. (EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL nº 
14/CMC/2005)

VII-A. Dispor sobre verba de gabinete para manutenção da ati-
vidade parlamentar, pagamento de verbas indenizatórias e outros 
benefícios aos vereadores, obedecidos os limites constitucionais e 
os previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (EMENDA À LEI OR-
GÂNICA MUNICIPAL n.º 17/CMC/11)

VIII- Julgar anualmente as contas prestadas pelo prefeito e 
apreciar os relatórios sobre a execução do plano de governo;

IX- Proceder a tomada de contas do prefeito, quando não apre-
sentado à Câmara Municipal até o dia 31 de março de cada ano;

X- Fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Executi-
vo, incluídos os da administração direta;

XI- Zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa do Poder Executivo;

XII- Apreciar os atos de concessão ou permissão e casos de re-
novação de concessão ou permissão de serviços de transporte cole-
tivo, observando o seguinte:

a)Vedação de venda, cessão ou transferência de direitos, de 
permissão ou concessão, sem anuência prévia da Câmara Munici-
pal;

b)Circulação de obrigatoriedade de segunda a sábado, inclusi-
ve feriados, em todas as estradas municipais, e aos domingos um 
horário nos NUARs e distritos, sob pena de perda da permissão ou 
concessão;

c)Respeito aos direitos dos usuários prescritos em lei;
d)Política tarifária aprovada previamente pela Câmara Munici-

pal;
e)Obrigação de manter o serviço adequado;
XIII- Representar ao Ministério Público, por dois terços de seus 

membros, a instauração de processo contra o prefeito e o vice-pre-
feito e os secretários municipais pela prática de crime de responsa-
bilidade que tomar conhecimento;

XIV- Aprovar, previamente, por voto secreto, após a arguição 
pública, a escolha de titulares de cargos que a lei determinar.

Art. 14 A Câmara Municipal, pelo seu presidente, bem como 
qualquer de suas comissões, pode convocar secretários municipais, 
para no prazo de oito dias, pessoalmente, prestarem informações 
sobre assunto previamente determinado, importando crime de res-
ponsabilidade ausências sem justificação adequada, ou prestação 
de informações falsas.

§ 1º. Os secretários municipais podem comparecer à Câmara 
Municipal, ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e 
mediante entendimento com o presidente respectivo, para expor 
assunto de relevância de sua secretaria.

§ 2º. A mesa da Câmara Municipal pode encaminhar pedidos 
escritos de informações aos secretários municipais, importando cri-
me de responsabilidade a recusa ou não atendimento no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

SEÇÃO III
DOS VEREADORES

Art. 15 Os vereadores são invioláveis pela suas opiniões, pala-
vras e votos, no exercício de seu mandato na circunscrição do Mu-
nicípio.

Art. 16 Os vereadores não poderão:
I- Desde A expedição do diploma;
a)firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito pú-

blico, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviço público municipal, salvo quando 
o contrato obedecer as cláusulas uniformes;

b)a aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam demissíveis “ad nutum”, nas entidades 
constantes alínea anterior;

II- Desde a posse:
a)Ser proprietários, controladores ou diretores de empresas 

que goze de favor decorrente de contato com pessoa jurídica de 
direito público municipal ou nela exercer função remunerada;

b)patrocinar causa em que seja interessada qualquer das enti-
dades a que se refere o inciso I, alínea “a”;

c)Ser titulares de mais de um cargo público municipal ou man-
dato público eletivo.
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Art. 17 Perderá o mandato vereador:
I- Que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
II- Cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;
III- Que deixara de comparecer, em cada sessão legislativa, a 

terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou mis-
são por esta autorizada:

IV- Que perder ou tiver suspensos ou direitos públicos;
V- Quando o decretar a Justiça Eleitoral nos casos constitucio-

nalmente previstos;
VI- Que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado, exceto nos delitos culposos.
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos caso 

definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas assegu-
radas aos vereadores ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e IV a perda do mandato será 
decidida pela Câmara municipal, por voto secreto e maioria absolu-
ta de seus membros, mediante provocação da Mesa ou do Partido 
político representado na casa, assegurada ampla defesa.

§ 3º. No caso previsto no inciso III, a perda será declarada pela 
Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provocação de qualquer de 
seus membros, ou de partido político representado na casa, asse-
gurada ampla defesa.

Art. 18 Não perderá o mandato vereador;
I- Investido no cargo de Secretário Municipal, Secretário ou 

Ministro de Estado, Presidente, Diretor ou Coordenador de Funda-
ção ou Autarquia; (EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL n.º 10/
CMC/03)

II- Licenciado pela Câmara por motivo de doença, inclusive de 
seus dependentes, ou para tratar, sem remuneração, de assunto de 
seu interesse particular desde que, figura nesse caso, o afastamen-
to não ultrapasse 120 dias por sessão legislativa.

§ 1º. O suplente deve ser convocado em todos os casos de vaga 
ou licença.

§ 2º. Ocorrendo vaga e não havendo suplente, e faltaria mais 
de 15 meses para o final do mandato, a Câmara comunicarà Justiça 
Eleitoral para realização das eleições para preenche-la.

§ 3º. Na hipótese do inciso I, o vereador poderá optar pela 
maior remuneração.

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

Art. 19 A Câmara Municipal reunir-se-á ordinariamente, em 
sessão legislativa anual, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de 
agosto a 15 de dezembro.

§ 1º. As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subsequente, quando recair em sábados, 
domingos ou feriados.

§ 2º. A sessão legislativa não será interrompida sem aprovação 
do projeto de lei, de diretrizes orçamentárias, nem será iniciado o 
recesso sem aprovação da lei de orçamento anual e do plano plu-
rianual.

§ 3º. A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão solene de ins-
talação legislativa em 1º de janeiro do ano subsequente às eleições 
para a posse de seus membros, do Prefeito e do Vice-Prefeito e elei-
ção da Mesa e das Comissões. (EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICI-
PAL Nº 08/CMC/2000)

§ 4º. A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-
-á pelo seu Presidente, pelo Prefeito, ou a requerimento da maioria 
dos vereadores, em caso de uma urgência ou de interesse público 
relevante.

§ 5º. Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara somente 
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada, podendo ser 
incluídas matérias de duas convocações.

SEÇÃO V
DA MESA E DAS COMISSÕES.

Art. 20 A Mesa da Câmara Municipal será composta de um 
Presidente, um primeiro e um segundo Secretário, eleitos para o 
mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo 
na eleição imediatamente subsequente. (Emenda à Lei Orgânica 
Municipal nº 18/ CMC/ 2012)

§ 1º. As competências e as atribuições dos membros da Mesa 
e a forma de substituição, as eleições para a sua composição e os 
casos de destituição são definidos no Regimento Interno.

§ 2º. O Presidente representa o Poder Legislativo.
§ 3º. Para substituir o Presidente e suas faltas, impedimentos e 

licenças haverá um Vice-Presidente.
Art. 21 A Câmara Municipal terá comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas 
no Regimento Interno, ou no ato que resultar sua criação.

§ 1º. Às comissões, em razão da matéria de sua competência, 
cabe:

I- Realizar audiências públicas com entidades da comunidade;
II- Convocar secretários municipais para prestar informações 

sobre assuntos inerentes a suas atribuições;
III- Receber petições, reclamações, representações ou queixas 

de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades públi-
cas municipais;

IV- Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
V- Apreciar programas de obras, planos municipais de desen-

volvimento e sobre eles emitir parecer.
§ 2º. As comissões parlamentares de inquérito, que terão po-

deres de investigação próprios das autoridades judiciais, além de 
outros previstos no Regimento Interno, serão criadas mediante re-
querimento de um terço dos vereadores que compõem a Câmara, 
para apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas 
conclusões, se for o caso encaminhadas ao Ministério Público para 
que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

Art. 22 Na constituição da Mesa e de cada Comissão é asse-
gurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos 
partidos ou dos blocos parlamentares que participem da Câmara.

SEÇÃO VI
DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 23 O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - Emendas à Lei Orgânica do Município; 
II - Leis complementares;
III - Leis ordinárias; 
IV - Leis delegadas;
V - Medidas provisórias; 
VI - Decretos legislativos; 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Agente Administrativo

CONHECIMENTO DE ARQUIVO

O protocolo de um arquivo é um serviço auxiliar responsável 
pelo controle tanto das correspondências recebidas por uma insti-
tuição tanto pelo trâmite dos documentos produzidos pela mesma.

Não há um padrão para a execução da função exercida pelo 
protocolo. No entanto, alguns parâmetros são utilizados para a ges-
tão desse serviço. No que tange às correspondências temos as se-
guintes atividades:

Recebimento: receber a correspondência ou outros materiais, 
separar os particulares dos oficiais, distribuir as correspondências 
particulares, separar as correspondências oficiais ostensivas das si-
gilosas. Abrir, ler, verificar a existência de antecedentes, analisar e 
classificar as correspondências ostensivas;

Classificação: analisar ou interpretar o conteúdo do documen-
to, determinar o assunto do mesmo e enquadrá-lo no plano de clas-
sificação de documentos adotado pela instituição;

Registro: colocar o carimbo com a data, número e outras infor-
mações que o documento deve receber;

Recibo de entrega: entregar as correspondências ou outros 
materiais mediante recibo;

Expedição: receber a documentação expedida pelos setores da 
instituição para envio, datar original e cópias, expedir o original e 
devolver a cópia ao setor responsável;

Atendimento: prestar informações de sua área de competên-
cia, bem como realizar empréstimos.

No que se refere aos documentos produzidos e recebidos pela 
instituição em decorrência de suas atividades, são atribuições do 
protocolo:

Análise do conteúdo: verificar a existência de despachos em 
todos os documentos que chegar ao setor;

Conservação para preservação: retirar o excesso de objetos 
metálicos (grampos, clips) e se for imprescindível o uso dos mes-
mos, tentar, dentro do possível substituir todos os objetos metáli-
cos por objetos de plásticos;

Análise da classificação: avaliar se a classificação atribuída está 
correta (principalmente em caso de pedido de arquivamento defi-
nitivo) retificando-a, se for o caso;

Arquivamento: arquivar o documento de acordo com os crité-
rios adotados;

Empréstimo: talvez a mais “especial” das atividades arquivísti-
cas, afinal, essa é uma das essências da criação dos arquivos.

Controle de empréstimo: controlar através de ficha manual ou 
sistema.

Conceitos
Segundo o Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística, 

temos quatro definições para o termo arquivologia:
1. Conjunto de documentos produzidos e acumulados por uma 

entidade coletiva, pública ou privada, pessoa ou família, no desem-
penho de suas atividades, independentemente da natureza do su-
porte.

2. Instituição ou serviço que tem por finalidade a custódia, o 
processamento técnico, a conservação e o acesso a documentos.

3. Instalações onde funcionam arquivos.
4. Móvel destinado à guarda de documentos.

Podemos entender ela como um conjunto de princípios, nor-
mas, técnicas e procedimentos para gerenciar as informações no 
processo de produção, organização, processamento, guarda, utili-
zação, identificação, preservação e uso de documentos de arquivos.

• Um arquivo é o conjunto de documentos produzidos e acu-
mulados por uma entidade coletiva, pública e privada, pessoa ou 
família, no desempenho de suas atividades, independentemente da 
natureza do suporte.

• Um documento é o registro de informações, independente 
da natureza do suporte que a contém.

• Já informação é um “elemento referencial, noção, ideia ou 
mensagem contidos num documento.

O suporte é o meio física, aquela que o contém o documento, 
podendo ser: papel; pen-drive; película fotográfica; microfilme; CD; 
DVD; entre outros.

Outros conceitos importantes de se ter claro na mente:
Arquivos: órgãos que recolhem naturalmente os documentos 

de arquivo, que são acumulados organicamente pela entidade, de 
forma ordenada, preservando-os para a consecução dos objetivos 
funcionais, legais e administrativos, tendo em conta sua utilidade 
futura.

Bibliotecas: reúnem documentos de biblioteca, que são mate-
riais ordenados para estudo, pesquisa e consulta.

Museus: colecionam documentos (bidimensionais e/ou tridi-
mensionais) de museu, que são criações artísticas ou culturais de 
uma civilização ou comunidade, possuindo utilidade cultural, de in-
formação, educação e entretenimento. 

Centros de documentação ou informação: é um órgão/insti-
tuição/serviço que busca juntar, armazenar, classificar, selecionar e 
disseminar informação das mais diversas naturezas, incluindo aque-
las próprias da biblioteconomia, da arquivística, dos museus e da 
informática.
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Princípios
A arquivologia possui uma série de princípios fundamentais 

para o seu funcionamento. São eles:

• Princípio da proveniência, respeito aos fundos ou método 
histórico: fundo é um conjunto de documentos de uma mesma pro-
veniência. Eles podem ser fundos abertos ou fechados. 

Fundo aberto é aquele ao qual podem ser acrescentados novos 
documentos em função do fato de a entidade produtora continuar 
em atividade.

Fundo fechado é aquele que não recebe acréscimo de docu-
mentos, uma vez que a entidade produtora não se encontra mais 
em atividade. Porém, ele pode continuar recebendo acréscimo de 
documentos desde que seja proveniente da mesma entidade pro-
dutora de quando a organização estava funcionando.

• Princípio da indivisibilidade ou integridade arquivística: é 
necessário manter a integridade do arquivo, sem dispersar, mutilar, 
alienar, destruir sem autorização ou adicionar documento indevido.

• Princípio do respeito à ordem original, ordem primitiva ou 
“santidade” da ordem original: o arquivo deve conservar o arranjo 
dado por quem o produziu, seja uma entidade coletiva, pessoa ou 
família. Ou seja, ele deve ser colocado no seu lugar de origem den-
tro do fundo de onde provém.

• Princípio da Organicidade: é o princípio que possibilita a 
diferenciação entre documentos de arquivo e outros documentos 
existentes no ambiente organizacional.

• Princípio da Unicidade: independentemente de forma, gê-
nero, tipo ou suporte, os documentos de arquivo conservam seu 
caráter único, em função do contexto em que foram produzidos.

• Princípio da cumulatividade ou naturalidade: seus registros 
são formados de maneira progressiva, natural e orgânica em função 
do desempenho natural das atividades da organização, família ou 
pessoa, por produção e recebimento, e não de maneira artificial.

• Princípio da reversibilidade: todo procedimento ou trata-
mento aplicado aos arquivos poderá, necessariamente, ser rever-
tido, caso seja necessário. Para se evitar a desintegração ou perda 
de unidade do fundo.

• Princípios da inalienabilidade e imprescritibilidade: aplicado 
ao setor público, estabelecendo que a transferência de propriedade 
dos arquivos públicos a terceiros é proibida; e que o direito público 
sobre os seus arquivos não prescreve com o tempo.

• Princípio da universalidade: implica ao arquivista uma abor-
dagem mais geral sobre a gestão dos documentos de arquivo antes 
que ele possa se aprofundar em maiores detalhes sobre cada natu-
reza documental.

• Princípio da proveniência territorial/territorialidade: es-
tabelece que os documentos deverão ser arquivados no território 
onde foram produzidos. 

• Princípio da pertinência territorial: afirma que os documen-
tos deverão ser arquivados no local de sua pertinência, e não de 
sua acumulação. 

Os arquivos públicos são conjuntos de documentos produzidos 
e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos de 
âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e Municipal em decor-
rência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias. (Lei 
nº 8.159/91).

Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos 
produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decor-
rência de suas atividades. Os arquivos privados podem ser identifi-
cados pelo Poder Público como de interesse público e social, desde 
que sejam considerados como conjuntos de fontes relevantes para 
a história e desenvolvimento científico nacional. (Lei nº 8.159/91).

CONARQ 
O Conselho Nacional de Arquivos é um órgão colegiado, vin-

culado ao Arquivo Nacional, criado pelo art. 26 da Lei 8159, de 8 
de Janeiro de 1991, que dispõe da Política Nacional de Arquivos e 
regulamentado pelo decreto n.º 1173 de 19 de Junho de 1994, al-
terado pelo decreto n.º 1491, de 25 de Abril de 1995, que tem por 
finalidade:

I - Definir a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados;
II - Exercer a orientação normativa visando à Gestão Documen-

tal e à proteção especial aos documentos de arquivo.

Dentre as competências delegadas ao órgão, destacam-se as 
seguintes:

— Definir normas gerais e estabelecer diretrizes para o pleno 
funcionamento do SINAR. Visando à Gestão, à preservação e ao 
acesso aos documentos do arquivo;

— Promover o inter-relacionamento de arquivos público de 
privados com vistas ao intercâmbio e à integração sistêmica das ati-
vidades arquivísticas;

— Zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e 
legai que preservam o funcionamento e acesso aos arquivos pú-
blicos;

— Estimular programas de preservação e gestão de documen-
tos produzido (orgânicos) e recebidos por órgãos e entidades, no 
âmbito federal, estadual e municipal, em decorrência da função 
executiva, legislativa e judiciária;

— Subsidiar a elaboração de planos nacionais nos Poderes Le-
gislativo, Executivo e Judiciário, bem como nos Estado, no Distrito 
Federal e Municípios;

— Declarar que como de interesse público e social os arquivos 
privados que contenham fontes relevantes para a história e o de-
senvolvimento nacionais, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8159/91.

SINAR
Sistema Nacional de Arquivos, em 1978, não obstante os es-

forços realizados no sentido de estimular a adoção de políticas que 
assegurassem a preservação do patrimônio documental em decor-
rência da implementação do sistema foi bastante prejudicada em 
decorrência da concepção estreita que norteou o Governo Feral, à 
época, com relação à problemática arquivística.

A promulgação da Lei n.º 8159/91 retorna a questão da Política 
Nacional de Arquivos, reconhecendo e legitimando a necessidade 
de um Sistema que promova a efetiva integração sistêmica dos ar-
quivos públicos e privados nos moldes legais e tecnicamente corre-
tos, visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos 
de arquivo.
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Legislação Federal
(Caro candidato(a) indicamos a consulta das Leis e decretos 

abaixo para aprofundar os estudos)
– Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 

Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados.
– Lei nº 5.433, de 8 de maio de 1968. Regula a microfilmagem 

de documentos oficiais e dá outras providências.
– Decreto no 1.799, de 30 de janeiro de 1996. Regulamenta a 

Lei no 5.433, de 8 de maio de 1968, que regula a microfilmagem de 
documentos oficiais.

– Portaria da Secretaria da Justiça nº 58, de 20 de junho de 
1996. Regulamenta o registro e a fiscalização do exercício da ativi-
dade de microfilmagem de documentos, em conformidade com o 
parágrafo único do artigo 15 do Decreto nº 1.799, de 30 de janeiro 
de 1996.

– Decreto nº 2.134, de 24 de janeiro de 1997. Regulamenta o 
art. 23 da Lei 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 
categoria dos documentos públicos sigilosos e o acesso a eles, e dá 
outras providências.

Citamos alguns artigos importantes da Legislação Federal:
– A eliminação de documentos produzidos por instituições pú-

blicas e de caráter público será realizada mediante autorização da 
instituição arquivística pública, na sua específica esfera de compe-
tência (Lei no. 8.159, de 08/01/91, Art. 9°.);

– Os documentos, em tramitação ou em estudo, poderão, a 
critério da autoridade competente, ser microfilmados, não sendo 
permitida a sua eliminação até a definição de sua destinação final 
(Decreto no. 1.799, de 30/01/96, Art. 11);

– A eliminação de documentos, após a microfilmagem, dar-se-á 
por meios que garantam sua inutilização, sendo a mesma precedida 
de lavratura de termo próprio e após a revisão e a extração de filme 
cópia (idem, Art. 12);

– A eliminação de documentos oficiais ou públicos só deverá 
ocorrer se prevista na tabela de temporalidade do órgão, aprovada 
pela autoridade competente na esfera de sua atuação e respeitado 
o disposto no art. 9° da Lei no. 8.159, de 8 de janeiro de 1991 (idem, 
Art. 12 parágrafo único).

Constituição da República Federativa do Brasil (1988)
– É assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o 

sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional (Art.5°, 
XIV);

– Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, res-
salvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da so-
ciedade e do Estado (Art. 5°., XXXIII);

– São a todos assegurados, independentemente do pagamen-
to de taxas, ... b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal (Art. 5°., XXXIV); 

– A lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem (Art. 
5°., LX);

– Conceder-se-á habeas data: a) para assegurar o conhecimen-
to de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de 
registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; b) para a retificação de dados, quando não se pre-
fira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo (Art. 5°, 
LXXII); 

– É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios: ... II recusar fé aos documentos públicos (Art.19);

– É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios: ... V- proporcionar os meios de acesso à 
cultura, à educação e à ciência (Art.23);

– Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua 
consulta a quantos dela necessitem (Art. 216, parág. 2°.);

– A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição (Art. 
220).

– É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios: ... III- proteger os documentos, as obras e 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, 
as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; IV- impedir 
a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural (Art. 23);

– Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de nature-
za material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos di-
ferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem: ... IV- as obras, objetos, documentos, edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais (Art. 216);

– O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promo-
verá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inven-
tários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de ou-
tras formas de acautelamento e preservação (Art. 216, parág. 1º.); 

Lei no. 8.159, de 08/01/91: dispõe sobre a Política Nacional de 
Arquivos Públicos e Privados

– É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção 
especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à 
administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como ele-
mentos de prova e informação (Art. 1º.);

– Os documentos de valor permanente são inalienáveis e im-
prescritíveis (Art. 10); 

– Ficará sujeito a responsabilidade penal, civil e administrativa, 
na forma da legislação em vigor aquele que desfigurar ou destruir 
documentos de valor permanente ou considerado como de interes-
se público e social (Art. 25);

Decreto no. 82.308, de 25/09/78: institui o Sistema Nacional de 
Arquivo (SINAR)

– Fica instituído o Sistema Nacional de Arquivo (SINAR) com 
a finalidade de assegurar, com vistas ao interesse da comunidade, 
ou pelo seu valor histórico, a preservação de documentos do Poder 
Público (Art. 1o.); 

– Compete ao Órgão Central do Sistema: ... III-supervisionar a 
conservação dos documentos sob sua custódia (Art. 4°.);

– Compete aos Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema: ... III 
- preservar os documentos sob sua guarda, responsabilizando-se 
pela sua segurança (Art. 5º.); Decreto no. 1799, de 30 de janeiro de 
1996: Regulamenta a Lei no. 5.433, de 8 de maio de 1968, que regu-
la a microfilmagem de documentos oficiais, e a outras providências)
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– Os documentos oficiais ou públicos, com valor de guarda per-
manente, não poderão ser eliminados após a microfilmagem de-
vendo ser recolhidos ao arquivo público de sua esfera de atuação 
ou preservados pelo próprio órgão detentor (Art.13).

RESOLUÇÃO N.º 4, DE 28 DE MARÇO DE 1996.
Dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de Ar-

quivo para a Administração Pública.
Levando em consideração que o acumulo da massa docu-

mental é um retrocesso da agilidade da obtenção da informação 
o presidente do CONARQ dentro de suas atribuições e baseado na 
Resolução 1º (adoção de um Plano de Classificação para arquivos 
correntes) resolve aprovar medidas e definir funções.

Para os Arquivos Públicos foi aprovado, para as Atividades-
-Meio, o Código de Classificação da Administração Pública que ser-
ve como modelo. Também foi atribuído que as entidades poderão 
adaptar esse Código de Classificação de acordo com a decorrência 
de suas atividades, estipulando mudanças nos prazos de guarda, de 
destinação (eliminação ou guarda permanente), inserção de novas 
classes, subclasses e assim por diante.

Classificação, Temporalidade e Destinação de Documentos de 
Arquivos Relativos às Atividade – Meio da Administração Pública.

A Política Nacional de Arquivos, de acordo com os princípios 
teóricos da moderna Arquivologia, compreende a definição e a no-
ção de um conjunto de normas e procedimentos técnicos e admi-
nistrativos para disciplinar as atividades relativas aos serviços ar-
quivísticos da administração pública, trazendo, por consequência, a 
melhoria dos arquivos públicos. A implantação dessa política inclui 
necessariamente o processo de restauração da própria administra-
ção pública.

No entanto, com essa modernização, pressupõem novas for-
mas de relacionamento entra máquina administrativa governamen-
tal e seus arquivos, como condição imprescindível para que estes 
últimos sirvam como instrumento de apoio à organização do estado 
e da sociedade.

O controle sobre a produção documental e a racionalização de 
seu fluxo, atreves da aplicação de modernas técnicas e recursos tec-
nológicos, são objetivos de um programa de gestão de documentos, 
que levará à melhoria dos serviços arquivísticos, reganhando, com 
isso, a função social que os arquivos devem ter, aumentando-lhes 
a eficácia garantindo o cumprimento dos direitos de cidadania e 
sendo, para o próprio Estado suporte para as decisões políticos-ad-
ministrativas.

Contudo, o Código de Classificação de Documentos de Arquivo 
para a Administração Pública: atividades meio e a tabela básica de 
temporalidade e destinação de documentos de arquivos relativos 
às atividades meio da Administração Pública foram elaborados por 
técnicos do Arquivo Nacional, da antiga Secretaria de Administra-
ção Federal e do Ministério do Planejamento e Orçamento e cons-
tituem elementos essenciais à organização do arquivos correntes 
e intermediários, permitindo o acesso aos documentos através da 
racionalização e controlo eficazes das informações neles contidas.

É importante focar que, a utilização desses instrumentos (Tabe-
la de Temporalidade e Destinação), além de possibilitar o controle 
e a rápida recuperação de informações, orientará as atividades de 
racionalização da produção e fluxo documentais, avaliação e desti-
nação dos documentos produzidos e recebidos, aumentando a efi-
cácia dos serviços arquivísticos da administração pública em todas 
as esferas.

Código de Classificação de Documentos de Arquivo
É o principal instrumento para a classificação dos documentos 

no Arquivo Corrente ou na massa documental. A ordem estabeleci-
da é baseada no agrupamento de documentos de um mesmo tema, 
com a preocupação de agilizar o recolhimento, transferência e o 
acesso ao documento.

Para a administração pública federal o modo de classificação 
adotado foi o Método de Classificação Decimal (técnica de Melvil 
Dewey). As dez principias são representadas por números inteiros 
com três algarismos: Classe 100; Classe 200; Classe 300; Classe 400; 
Classe 500; Classe 600; Classe 700; Classe 800; Classe 900.

Essas classes podem ser divididas em subclasses, que podem 
ser divididas em grupo, que podem ser divididas em subgrupos. Os 
números sempre estarão se submetendo a uma subordinação ao 
anterior. Vejamos:

Classe 000
Subclasse 010
Grupo 012
Subgrupo 012.11

Neste modelo de Plano de Classificação as classes de 000 e 900 
já vem rotuladas com seus respectivos assuntos: Administração Ge-
ral e Assuntos Diversos. Mesmo com essas definições essas duas 
classes poderão sofrer alterações no seu contexto de subclasses, 
grupos e subgrupos. Alterações que poderão acrescentar ou reduzir 
seu volume de informação. Essas duas classes já foram incluídas no 
modelo Plano de Classificação porque segundo seus elaboradores 
essas são duas classes comuns a toda Atividades-Meio de uma orga-
nização. O restante das classes fica aberto para o uso de acordo com 
as atividades documentais executadas pela organização.

Aplicação do Código de Classificação de Documentos de Ar-
quivo

A classificação faz parte do importante processo de Gestão Do-
cumental de Arquivos, pois a classificação faz parte da eficiência, do 
controle e da agilidade no gerenciamento das informações.

Duas etapas caracterizam a aplicação do Código de Classifica-
ção: Classificação e Arquivamento.

a) Classificação
Primeiramente, essa etapa deve ser realizada por servidores 

treinado e aptos. O processo de classificação é lento pois necessita 
da leitura de cada documento com o intuito de aplicar o código de 
classificação (ESTUDO). Quando a informação se refere a dois ou 
mais assuntos é usado um mecanismo, chamado Referência Cruza-
da, onde é usado uma folha de referência. Essa folha é colocada na 
pasta ou nas pastas onde a referência é menor e, consequentemen-
te, o documento vai ocupar o lugar onde ele tem maior importân-
cia. A codificação é importante na classificação pois faz uma revisão 
dos códigos utilizados e sua confirmação é feita com o registro do 
código na primeira folha do documento.

b) Arquivamento
Com a efetuação da classificação o documento, ele deve ser 

encaminhado para o seu destino: a tramitação ou despacho final. 
O arquivamento tem o objetivo de preservar a ordem estabelecida 
pelos códigos aplicados na fase de classificação (Princípio da Pro-
veniência) visando o acelerar o arquivamento. Uma característica 
importante no processo de arquivamento é a preocupação com a 




